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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº  ______/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0147, a AÇÃO – IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, do PROGRAMA – 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 



Art.1º Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0147, a AÇÃO – IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, do PROGRAMA – 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, Unidade Orçamentária 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.
	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE

	Unidade Orçamentária: 01 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0147._ _ _ _	
	IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
	R$ 200.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes da ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0147.5082, AÇÃO - ELABORAÇÃO DO PLANO DE ADAPTAÇÃO, MITIGAÇÃO E RESILIÊNCIA, (VALOR TOTAL R$ 1.500.000,00), do PROGRAMA – 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, Unidade Orçamentária 74 – FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVACÃO AMBIENTAL – FMCA, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE. A soma total realocada da ação citada acima será de R$ 200.000,00. 



Sala das Sessões, 06 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 







JUSTIFICATIVA:

Com mais de 500 mil habitantes, Niterói conta atualmente com cerca de 56% do seu território composto por Unidades de Conservação e áreas ambientalmente protegidas. O Programa Niterói Mais Verde criou 22,5 milhões de metros quadrados de áreas protegidas no município, divididas em mosaicos. Um deles é o Parnit, que une a Zona Sul, Região Oceânica e a Baía de Guanabara. Conta atualmente com 8 (oito) unidades de conservação. 

Com sede no Parque da Cidade, o Parnit tem uma extensão de 16,3 milhões de metros quadrados e abrange o Morro da Viração, pedras do Índio e de Itapuca, Praia do Sossego, ilhas na Baía de Guanabara (Boa Viagem, Cardos, Amores), ilhas na Costa Oceânica (Duas Irmãs e Veado), cavernas litorâneas situadas nas encostas embaixo do MAC (Museu de Arte Contemporânea), entorno da Lagoa de Piratininga (incluindo as ilhas do Pontal e do Modesto), entre outras.

Este ano, o tema central da Semana do Meio Ambiente foi “Recuperação de Áreas Degradadas”. Niterói se consolida como um dos municípios brasileiros com maior percentual de áreas verdes preservadas. A cidade também se destaca por desenvolver diversos programas de restauração ambiental em seus parques e praias. 

Niterói precisa avançar na agenda ambiental, e para isto necessita de investimento em pessoal técnico qualificado, estruturas físicas e demais materiais para manutenção, visando cuidar e manter a biodiversidade dos recursos naturais e no fomento às Unidades de Conservação e as áreas ambientalmente protegidas já existentes no município. Precisamos de instrumentos de gestão de unidades de conservação (plano de manejo e geoprocessamento) e fiscalização ambiental.
Cabe citar que estas unidades têm sido alvo de inúmeras pressões que fragilizam a análise dos Recursos e Valores Fundamentais e ameaçam o propósito de criação da UC. Tendo o Parnit como exemplo podemos citar que temos como localidades mais atingidas os Setores Montanha da Viração e Costeiro-Lagunar, onde a pressão para expansão urbana é bastante intensa. No Setor Guanabara, as ameaças são menos acentuadas, envolvendo principalmente o uso público desordenado e vandalismo. Além disso, as trilhas do Parque também são foco de danos como depredação da sinalização e vegetação, coleta sem autorização de flora e fauna e demais problemas associados à segurança pública. 
Cumpre destacar que nos últimos anos, com o concurso de fiscais da SMARHS realizado em 2014 e a criação do GECOPAV (Decreto Municipal Nº 12.197/2016), houve um aumento nas atividades de fiscalização, principalmente no que tange ao controle do crescimento urbano desordenado e à notificação de residências inseridas nos limites do Parque. Somente nos últimos cinco anos, foram realizadas mais de 50 operações pelo Setor de Fiscalização da SMARHS, e muitas delas com apoio de parceiros como o INEA e a Guarda Ambiental. Essas ações e o monitoramento são de grande importância para o entendimento das vulnerabilidades da UC, fornecendo subsídios para o diagnóstico das áreas prioritárias para as ações de fiscalização. 

Embora seja crescente a demanda por ações de fiscalização, as limitações relacionadas à recursos humanos e infraestrutura são fatores limitantes para a expansão dessas atividades. Essa realidade pode ser solucionada através da composição do quadro de pessoal com a figura do guarda-parque. Tal medida deve ser encarada como uma das prioridades.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação.
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